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Cc: Flávia Simões Ferreira Rodrigues; Celina Maria Lopes Ferreira; Renata Rozendo Maranhão; Josimar Alves de
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Prezada equipe Progestão AGERH-ES,
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação das metas de cooperação federativa 1.2 e 1.5
referentes à certificação do 2º período do 2º ciclo do Progestão no Espírito Santo no ano de 2019, o
OFÍCIO/AGERH/DP/Nº 095/2020, protocolado em 13/07/2019, foi encaminhado para a Coordenação
de Capacitação em Recursos Hídricos (CCAPS) e para a Superintendência de Fiscalização (SFI/COFIS)
para a devida análise técnica.
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento, a Nota Técnica nº 31/2020/CCAPS/SAS onde a área
técnica reitera a nota auferida pelo estado referente aos itens III (Programação) e IV (Planilhas com
dados do SabeRH), e dessa forma, ratifica o resultado anterior do cumprimento da meta 1.2
(Capacitação) totalizado em 8.
 
Segue também anexo, para conhecimento, a Nota Técnica nº 12/2020/COFIS/SFI onde a área
técnica recomenda a manutenção da nota referente ao item VII, assim mantida em 9.
 
Por este motivo, esclarecemos que será solicitado o empenho da 2ª parcela do 2º ciclo Progestão à
AGERH no valor de R$ 861.892,00 (oitocentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e dois reais),
conforme discriminado na Nota Técnica nº 12/2020/SAS/COAPP já enviada ao estado.
 
Att,

 
LUDMILA ALVES RODRIGUES
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público – COAPP/SAS
SPO, Área 5, Quadra 3, Bloco L, Sala 126, Brasília (DF)
(61) 2109-5326   |   ludmila.rodrigues@ana.gov.br 
www.ana.gov.br   |   #AÁguaÉumaSó
                            / anagovbr
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NOTA TÉCNICA Nº 31/2020/CCAPS/SAS
Documento no 02500.034665/2020-63


Brasília, 30 de julho de 2020.


Ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
Assunto: Resposta à contestação da AGERH referente à certificação da meta I.2 do Progestão 
do Espírito Santo no exercício de 2019.
Referência: Processo 02501.003816/2018


1. Esta Nota Técnica visa avaliar a solicitação de revisão da nota conferida à  Meta de 
Cooperação Federativa 1.2 - Capacitação em recursos hídricos" , com base nas alegações 
apresentadas pelo Ofício/AGERH/DP n o  095/2020, encaminhada pelo Despacho n o  
10/2020/COAPP/SAS (Doc. no 02500.032223/2020-82).


2. Com relação  ao primeiro argumento expresso na Nota Técnica 
COAPS/GPPA/AGERH n o  1/2020, alegando que a “ proposta de cursos para o ano de 2020 foi 
encaminhada à ANA já no contexto da pandemia ”  e que  “a  redução das atividades de 
capacitação e de suas cargas horárias já reflete as dificuldades desse novo contexto ”,  cabe 
esclarecer que não foi feita menção a situação da pandemia em nenhuma parte do “Relatório 
Progestão 2019 – 2º Ciclo – 2º Período de Certificação- Espírito Santo”. Aliás, não é feita 
referência nem mesmo referência à programação de capacitação 2020 no referido Relatório.


3. Das dez atividades de capacitação priorizadas pelo Estado do Espírito Santo para 
o ano de 2020, cinco são eventos presenciais (3 Encontros e 2 Seminários) e dos cinco cursos 
mantidos, quatro são presenciais. Desta forma, não há elementos plausíveis para que se 
compreenda as alterações realizadas a partir do contexto do isolamento social.


4. Sobre o segundo argumento, de que “ o não preenchimento, nas planilhas 
encaminhadas pela ANA, das informações sobre capacitações oferecidas aos Comitês que não 
constavam da programação anual, se deve ao fato de que algumas informações da planilha não 
são necessárias para algumas capacitações, como nota e situação ”, é importante esclarecer que 
nem todos os campos da planilha precisam ser preenchidos, mas o registro das informações 
básicas, como nome do participante, nome do evento, data do evento, carga horária, é 
fundamental que seja feito, para fins de comprovação das capacitações, como critério para 
certificação da meta.


A autenticidade deste documento 02500.034665/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 69EA80D9.
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5. Diante do exposto, reitera-se as notas anteriormente auferidas ao Estado do 
Espírito Santo, referentes à Programação (item III - 45%) e Planilhas com dados do SabeRH (item 
IV- 35%) da meta 1.2 do Progestão, totalizando 80% da pontuação para esta meta.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)
CELINA MARIA LOPES FERREIRA


Especialista em Recursos Hídricos


De acordo.


(assinado eletronicamente)
RENATA ROZENDO MARANHÃO


Coordenadora de Capacitação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos


A autenticidade deste documento 02500.034665/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 69EA80D9.


Documento assinado digitalmente por: CELINA MARIA LOPES FERREIRA;RENATA ROZENDO MARANHAO
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NOTA TÉCNICA Nº 12/2020/COFIS/SFI
Documento no 02500.038285/2020-06


Brasília,  10 de agosto de 2020.


À Superintendente Adjunta de Fiscalização
Assunto: Análise do pedido de Contestação da AGERH referente à certificação da meta I.5 do 
Progestão do Espírito Santo no exercício de 2019.


Referência:  Processo nº  02501.003816/2018 ;  Documento s  nº s  02500.032224/2020-27  e 
02500.031546/2020


1. Trata-se de análise pedido de contestação feito pela  Agência Estadual de Recursos 
Hídricos  ( AGERH ) , por meio do  Ofício   AGERH/DP Nº 095/2020 (Doc. nº 031546/2020) , em que o 
Diretor Presidente contesta o resultado da certificação atribuída à meta de cooperação 
federativa 1.5 ,  referente ao exercício  d e 2019 ,  encaminhada pelo Despacho n º  
11/2020/COAPP/SAS (Doc. nº 02500.032224/2020-27.


2. Alega-se que o  Critério VII  da meta  1.5 ,  conforme abaixo,  referente a a presenta ção 
d o Plano Anual de Fiscalização para 2020 (PAF 2020)  está inserido na Nota Técnica enviada ,  que 
prevê, conforme a criterização apresentada no item 4, a fiscalização de 432 estruturas 
(2020-2023).


 Item (5).  Definir critérios e procedimentos de fiscalização da segurança de barragens por 
meio de Nota Técnica ou outro instrumento oficial.


 Item (6) Apresentar o Plano Anual de Fiscalização para 2019 (PAF 2019).


 Item  (7) Apresentar o Plano Anual de Fiscalização para 2020 (PAF 2020) com a avaliação 
da execução do PAF 2019.


3. Observa-se que a nota máxima do item  VII  é 2 pontos e a nota alcançada foi  de  1  
ponto , levando-se em conta, portanto, o esforço da A GERH,  em apresentar o PAF 2019 definir 
os procedimentos de fiscalização.  Quanto a alegação de que n o item 4 da Nota Técnica 
apresenta os critérios,  verificou-se  que  o que foi  apresenta do  foram os critérios de seleção das 
barragens e não os critérios de priorização das ações de fiscalização, como pactuado. 


4. Quanto a alegação de que o PAF 2020 foi apresentado  n a Nota Té c nica , o que se 
observa é  que  a mesma  cont é m o planejamento das 432 barragens a serem fiscalizadas no 
período de 2020 a 2023   sem ,  no entanto ,  detalhar o planejamento para 2020, que era  o  
esperado para a comprovação da meta.


A autenticidade deste documento 02500.038285/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 04FB6674.
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5. Portando, verifica-se que  n o documento encaminhado não fo i  apresentad a a 
comprovação do atendimento d e  todos  os  itens exigidos , conforme pactuado,  nem para  os 
critérios de priorização das ações de fiscalização  e nem a proposta do Plano Anual de 
Fiscalização (PAF 2020) para a execução das fiscalizações planejadas. 


6. Ante o exposto,  recomenda-se indeferimento do pleito e a manutenção da nota 
referente ao item VII . Com isso, a nota para a Meta Federativa I.5 (Atuação para Segurança de 
Barragens) fica mantida em 9,0.


Atenciosamente,


(assinado eletronicamente)
JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA


Coordenador de Fiscalização de Serviços Públicos e Segurança de Barragens
 


De acordo. Encaminha-se ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos.


(Assinado eletronicamente)
ELIANA ADJUTO BOTELHO


Superintendente Adjunta de Fiscalização


A autenticidade deste documento 02500.038285/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 04FB6674.
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